
  
                                           

             

 

 

                                        
TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 75 INCISO II  
LEI FEDERAL Nº. 14.133/21 

Processo Nº 004/2026 
Dispensa nº 001/2026 
 

DESPACHO: “Pelo exposto e considerando os documentos acostados aos autos, o 
parecer jurídico da Assessoria Jurídica a justificativa de preços e razões de escolha do 
fornecedor, considero estarem presentes os requisitos para a contratação direta, por 
dispensa, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
RECONHEÇO e RATIFICO a contratação. 
 
OBJETO: Constitui o objeto da presente contratação a prestação de serviços de exames 
de saúde ocupacional para avaliação em casos: admissional, demissional, retorno e 
afastamento entre outros, para os funcionários do DMAAE. 
 
JUSTIFICATIVA: No caso em tela, foram colhidos preços com empresas do ramo 
relacionada ao objeto de acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021. Por fim, foi publicado 
aviso de manifestação de interesse para eventuais interessados, onde houve a 
apresentação de novas propostas, estando justificado os preços.  
 

Empresas vencedoras:  

 

 

 

Ouro Fino, 03 de fevereiro de 2026 

 

 
 
 
 
 

Walter Luiz Pereira 
Diretor – DMAAE/OF 

 
 
 
 
 
 
 
 


